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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

RESOLUÇÃO Nº 103/2021 — 23/02/2021 

Ementa: Ementa: Altera Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Petrolina e cria a 

Comissão Permanente de Defesa e Proteção 

da Causa Animal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA: 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica incluido o inciso XI no artigo 32 do Regimento Interno, acrescentando a 

seguinte comissão permanente: 

XI — Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal. 

Art. 2º - Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e incisos: 

Art. 46-A — Compete-se a Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal: 

| — Manifestar-se sobre todas as proposições pertinentes a assuntos 

relacionados aos animais; 

IH — Acolher e investigar denúncias aos maus tratos, caça proibida e 

aprisionamento de animais, realizando diligências; 

HI — Fiscalizar e acompanhar os programas, projetos e ações governamentais 

de defesa e proteção dos animais; 

IV — Estimular ações da sociedade civil voltadas para a defesa e proteção dos 

animais do município de Petrolina; 

V — Promover campanhas de conscientização, propor ações preventivas para 
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defesa dos animais. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Autores: Wenderson de M. Batista, Ruy Wanderley G. de Sá, Rodrigo Araújo C de A. 

Araújo, Alex Sandro de Jesus, Maria Elena de Alencar e Augusto César R. Durando. 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2021. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2021, 08 de fevereiro de 2021. 

Autoria: Wenderson Batista, Ruy Wanderley, Rodrigo Araújo, Pastor Alex de 

Jesus, Maria Elena e César Durando. 

Ementa: Altera Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Petrolina e cria a Comissão 

Permanente de Defesa e Proteção da Causa 

Animal e dá outras providências. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica incluído o inciso XI no artigo 32 do Regimento Interno, 

acrescentando a seguinte comissão permanente: 

XI —- Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal. 

Art. 2º - Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e 

incisos: 

Art. 46A — Compete-se a Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal: 

| — Manifestar-se sobre todas as proposições pertinentes a assuntos 

relacionados aos animais; 

| — Acolher e investigar denúncias aos maus tratos, caça proibida e 

aprisionamento de animais, realizando diligências; 

Wl — Fiscalizar e acompanhar os programas, projetos e ações 

governamentais de defesa e proteção dos animais; 

IV — Estimular ações da sociedade civil voltadas para a defesa e proteção 

dos animais do município de Petrolina; 
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V — Promover campanhas de conscientização, propor ações preventivas 

para defesa dos animais. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhoras e senhores Vereadoras e Vereadores, 

Apresentamos para apreciação de vossas excelências, proposição que 

acrescenta dispositivos do Regimento Interno, criando mais uma comissão 

permanente na Casa Legislativa, agora ficando com 11(onze) comissões. 

O objetivo da criação da comissão é reforçar o cumprimento 

da Constituição Federal, em particular o artigo 225, que proíbe as práticas que 

submetam os animais à crueldade. Além disso, os vereadores pretendem 

estabelecer um espaço institucional para o debate entre a sociedade, poder 

público e instituições não governamentais, com a promoção de audiências 

públicas a fim de buscar soluções para problemas que atinjam os direitos dos 

animais. 

Os vereadores lembram que, há 35 anos, foi proclamada a Declaração 

Universal dos Direitos dos Animais pela UNESCO, em sessão realizada em 

Bruxelas, responsável pela criação de uma filosofia de proteção aos animais que 

estimulou o surgimento de várias leis e organizações não governamentais que 

cuidam exclusivamente de seus direitos. 

“No entanto, apesar de muitos esforços para manter a dignidade e os 

direitos dos animais, infelizmente, o que vemos é o aumento no número de 

maus tratos e o abandono de animais, fatos noticiados quase que diariamente 

pelos órgãos de imprensa”, ressalta os autores do referido projeto. 

O debate desta irá abordar, entre outros conteúdos, a Lei 9.605/98 (Lei de 

Crimes Ambientais), que posiciona como crime os maus-tratos e atos de 

crueldade, e o Decreto 24.645/34 (Decreto de Getúlio Vargas), que determina 

quais atitudes podem ser consideradas maus-tratos, informa que “todo animal é 
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tutelado do Estado” e obriga as autoridades a prestarem aos membros das 
entidades protetoras de animais o auxílio necessário. 
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PARECER 
Aerolande Amós da Cruz 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 001 /2021 —- PODER LE dente 

EMENTA: ALTERA REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE 

PETROLINA E CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA E 
PROTEÇÃO DA CAUSA ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: WENDERSON BATISTA, RUY WANDERLEY, RODRIGO 
ARAÚJO, ALEX DE JESUS, MARIA ELENA E CÉSAR DURANDO. 
RELATOR: ZENILDO NUNES DA SILVA — SUBSTITUTO 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

| - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de parecer sobre a necessidade de correção da redação final do Projeto de 

Resolução do Poder Legislativo, o qual altera Regimento Inteno da Câmara 
Municipal de Petrolina e cria a Comissão Permanente de Defesa e Proteção da 

Causa Animal e dá outras providências. 

Diante da competência desta colenda Comissão de Justiça e Redação em elaborar a 

redação final das propostas legislativas deliberadas e aprovadas (art. 182 do 
Regimento Interno), e em sendo verificada alguma incorreção, impropriedade de 
linguagem ou qualquer outro erro existente na matéria aprovada, é de atribuição 

desta Comissão proceder às devidas e necessárias correções. 

Com efeito, assevera o art. 185 do Regimento Interno desta Casa que “4 Comissão 
de Justiça e Redação quando, da elaboração da redação final, constatar 

incorreção, impropriedade de linguagem ou qualquer outro erro existente na 
matéria aprovada, poderá proceder às necessárias correções, desde que não 

“impliquem na deturpação da vontade legislativa, devendo, nessa hipótese, 
mencionar, expressamente, em seu parecer, a alteração feita e os respectivos 
motivos com ampla justificação”. 

Neste ínterim, ao compulsar a redação final do Projeto de Resolução nº. 001/2021 

em cotejo com o Regimento Interno, verifica-se que o art. 1º do mencionado projeto 
pretende a inclusão do “inciso IX do artigo 32 do Regimento Interno”. Com efeito, 
é notória a vontade legislativa em criar a nova comissão permanente de defesa e 
proteção da causa animal, sendo que o inciso IX no Regimento Interno já elenca a 

comissão de agricultura e interior. Em termos claros, não foi da vontade legislativa 

alterar o inciso IX ou substituir a comissão de agricultura e interior pela 
comissão de defesa e proteção da causa animal. O projeto de resolução aqui 

debatido tem como claro objetivo a criação desta última comissão. 

Portanto, se mostra incorreta a menção no art. 1º deste projeto a indicação do “inciso 
IX”, quando o correto é “inciso XI”, merecendo, assim, a imediata e necessária 

correção. 

Noutro passo, no art. 2º do Projeto de Resolução ora analisado foi disposto: 

“acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno”. Como já destacado linhas acima a



so
 

vontade legislativa é criar a nova Comissão Permanente, sendo que ao acrescentar as 
competências da nova comissão deve ser “criado” um novo artigo. Diante disso, ao 

acrescentar novo artigo é de se notar que a Lei Complementar nº. 95/1998 determina 

em seu art. 12, inciso II, alínea “b” que deve ser utilizado o mesmo número do artigo 
ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética. 

Portanto, diante da existência do art. 46 no Regimento Interno que trata das 

competências da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, é de se concluir que 
as competências da nova Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal devem 

ser elencadas no novo “art. 46-A”, necessitando, portanto, essa correção. 

Por fim, o art. 4º do Projeto de Resolução nº. 001/2021 expressa a revogação dos 

artigos 32 e 46 do Regimento Interno, quando em verdade a pretensão legislativa 
não é revogar tais dispositivos, mas apenas acrescentar/criar a nova comissão 

permanente de defesa e proteção da causa animal. 

Diante disso, se faz necessária a correção do art. 4º para retirar a equivocada 

menção a revogação dos artigos 32 e 46. 

Ii - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a constatação das incorreções e erros sanáveis verificados na redação final do 

projeto de resolução em comento, aliado a necessidade de correções que não 

implicam na deturpação da vontade legislativa, a relatoria vota pelas alterações 

propostas na exposição dos motivos acima justificados. 

HI — VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2021. 

   

  

VER. DE MENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA — RELATOR SUBSTITUTO 
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VER. RUY WAND GONCALVES DE SÁ — SECRETÁRIO SUBSTITUTO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2021, 08 de fevereiro de 2021. 

Autoria: Wenderson Batista, Ruy Wanderley, Rodrigo Araljo ex de 

Jesus, Maria Elena e César Durando. 

1 

Ementa: Altera Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Petrolina e cria a Comissão 

Permanente de Defesa e Proteção da Causa 

Animal e dá outras providências. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica alterado o inciso IX do artigo 32 do Regimento Interno, 

acrescentando a seguinte comissão permanente: 

IX — Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal. 

Art. 2º - Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e 

incisos: 

Art. 46 — Compete-se a Comissão de Defesa e Proteção da Causa Animal: 

| — Manifestar-se sobre todas as proposições pertinentes a assuntos 

relacionados aos animais; 

Il — Acolher e investigar denúncias aos maus tratos, caça proibida e 

aprisionamento de animais, realizando diligências; 

WH — Fiscalizar e acompanhar os programas, projetos e ações 

governamentais de defesa e proteção dos animais; 

ade civil voltadas para a defesa e proteção 
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V — Promover campanhas de conscientização, propor ações preventivas 
para defesa dos animais. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas nos 
artigos 32 e 46 do Regimento Interno. e 

No tem O Qua NL VOC CYoa tro EO alerocda ) 
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Senhoras e senhores Vereadoras e Vereadores, 

Apresentamos para apreciação de vossas excelências, proposição que 
altera dispositivos do Regimento Interno, criando mais uma comissão 
permanente na Casa Legislativa, agora ficando com 10(dez) comissões. 

O objetivo da criação da comissão é reforçar o cumprimento 
da Constituição Federal, em particular o artigo 225, que proíbe as práticas que 
submetam os animais à crueldade. Além disso, os vereadores pretendem 
estabelecer um espaço institucional para o debate entre a sociedade, poder 
público e instituições não governamentais, com a promoção de audiências 
públicas a fim de buscar soluções para problemas que atinjam os direitos dos 
animais. 

Os vereadores lembram que, há 35 anos, foi proclamada a Declaração 
Universal dos Direitos dos Animais pela UNESCO, em sessão realizada em 
Bruxelas, responsável pela criação de uma filosofia de proteção aos animais que 
estimulou o surgimento de várias leis e organizações não governamentais que 
cuidam exclusivamente de seus direitos. 

“No entanto, apesar de muitos esforços para manter a dignidade e os 
direitos dos animais, infelizmente, o que vemos é o aumento no número de 
maus tratos e o abandono de animais, fatos noticiados quase que diariamente 
pelos órgãos de imprensa”, ressalta os autores do referido projeto. 

O debate desta irá abordar, entre outros conteúdos, a Lei 9.605/98 (Lei de 
Crimes Ambientais), que posiciona como crime os maus-tratos e atos de 
crueldade, e o Decreto 24.645/34 (Decreto de Getúlio Vargas), que determina 
quais atitudes podem ser consideradas maus-tratos, informa que “todo animal é 
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tutelado do Estado” e obriga as autoridades a prestarem aos membros das 
entidades protetoras de animais o auxílio necessário. 

  

     Viama E Alensan 
MARIA ELENA 
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PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 001 /2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: ALTERA REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETROLINA E CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA E 
PROTEÇÃO DA CAUSA ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: WENDERSON BATISTA, RUY WANDERLEY, RODRIGO 
ARAÚJO, ALEX DE JESUS, MARIA ELENA E CÉSAR DURANDO. 
RELATOR: ZENILDO NUNES DA SILVA — SUBSTITUTO 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de lei do Poder Legislativo, o qual altera Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Petrolina e cria a Comissão Permanente de Defesa e Proteção 
da Causa Animal e dá outras providências, é constitucional e legal na forma da Lei 

Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo com 
os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

H — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

IIi- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2021. 

“ 
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VER. WENDERSON DE IMENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA — RELATOR SUBSTITUTO 

  

VER. RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ — SECRETÁRIO SUBSTITUTO 
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